RESOLUÇÃO Nº 09, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

“AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DE ATÉ TRÊS (3) VEREADORAS EM EVENTO QUE ESPECIFICA.”
SÉRGIO KROETZ, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,

FAZ SABER, que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º É autorizada a participação de até três (3) vereadoras no evento “Primeiro Encontro de Procuradoras e Legisladoras – Juntas no Combate à Violência Contra as Mulheres”, a ser realizado na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, nos dias 25 e 26 de junho de 2026.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 




Dois Irmãos, 23 de junho de 2026. 

SÉRGIO KROETZ
PRESIDENTE

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE
ÉLLIN DAS CHAGAS KLEIN
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